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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 53/2025
Belo Horizonte, 23 de julho de 2025.

  
 

Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na
93ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte,
Saneamento e Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 23 de julho de 2025,
às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 92ª RO de 25/06/2025. APROVADA. 6. Cobrança pelo Uso
da Água 2025: Novo Sistema e Ações do Usuário. Apresentação: Gerência de Instrumentos
Econômicos de Gestão (Gecon) do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam).
APRESENTADO. 7. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva: 7.1
Concessionaria Rodovias do Sul de Minas SPE S.A. - Pavimentação e/ou melhoramentos de
rodovias - Andradas/MG - PA/SLA/N° 1408/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art.
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM. RETIRADO DE PAUTA. 8. Processo Administrativo
para exame de Renovação de Licença de Operação: 8.1 BR Gestão de Resíduos Ltda. - Outras
formas de destinação de resíduos não listadas ou não classificadas - Uberlândia/MG -
PA/SLA/Nº 5106/2025 - Classe: 6. Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de
Adendo à Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação: 9.1

/
-  - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº -

Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NOR.
DEFERIDO. Aprovada a alteração do prazo das condicionantes nº 05 e 06 que passam a vigorar
com a seguinte redação: “Prazo: 540 (quinhentos e quarenta) dias”. 10. Processos
Administrativos para exame de Adendo à Licença de Operação Corretiva: 10.1 CEMIG Geração e
Transmissão S.A./CGH Luiz Dias - Central Geradora Hidrelétrica - CGH - Itajubá/MG - PA/SLA/Nº
3803/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação:
URA SM. DEFERIDO. 10.2 Cia. Eletroquímica Jaraguá/CGH Monteiros - Central Geradora
Hidrelétrica - CGH - Candeias/MG - PA/Nº 3164/2005/002/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº
1370.01.0009437/2021-96 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b).
Apresentação: URA SM. DEFERIDO. Aprovada a alteração da condicionante nº 09 que passa a
vigorar com a seguinte redação: Condicionante nº 09: “Quando da realização da operação da
descarga de fundo, para fins de desassoreamento do reservatório, apresentar relatório técnico
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descritivo e fotográfico com data de início e de término da operacionalização da comporta de
fundo, bem como das ações empreendidas no controle ambiental, inclusive do
monitoramento da qualidade das águas superficiais, em dois pontos do curso d’água (um no
reservatório a montante da barragem da CGH e outro a jusante da casa de força), para os
parâmetros oxigênio dissolvido e turbidez. Anexar comprovação da comunicação prévia da
manobra aos órgãos interessados. Prazo: 60 (sessenta) dias, após o término da
operacionalização da comporta de fundo)”.
 
 
 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 
 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em
23/07/2025, às 20:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 118859137 e o código CRC 8982ED24.
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